
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53202402545 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

ALTERACAO DE SOCIO/TITULAR / ADMINISTRADOR

1

1

1

051

2247

2003

BRASILIA

13 Outubro 2022

Nº FCN/REMP

DFN2252144394

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/119.231-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2252144394

Data

03/10/2022

635.075.791-20 RICARDO DINIZ ALMEIDA 13/10/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/119.231-0 e o código de segurança 4jx2 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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                                    CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA 
CNPJ nº 02.270.280/0001-83 

NIRE nº 5320240254-5 

 

DÉCIMA QUINTA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
 
Por este instrumento particular, os abaixo assinados:  

 
RICARDO DINIZ ALMEIDA, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens, empresário, filho de 
Valdeci Adelino de Almeida e Maria Lourdes Diniz 
Almeida, nascido em Brasília/DF aos 07/03/1975, portador 
da Carteira Nacional de Habilitação nº 00282242085, 
expedida pelo DETRAN/DF em 01/07/2013 e do CPF/MF 
nº 635.075.791-20, residente e domiciliado no SHIN QL 02 
Conjunto 11 Casa 01, Lago Norte - Brasília-DF, CEP: 
71.510-115; e 
 
ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA INDA FILHO, brasileiro, 
casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
medico, empresário, natural de Uruguaiana- RS, nascido 
aos 20/02/1956, filho de Antônio José de Almeida Inda e 
Gleia da Paixão Inda, portador do CPF/MF n° 
187.981.870-15 e da Carteira Nacional de Habilitação n° 
00102492753 expedida pelo DETRAN/DF em 10/03/2016, 
residente e domiciliado a CCSW 03, Lote 03, Apartamento 
302, Setor Sudoeste - Brasília-DF, CEP 70.680-350; 
 
Únicos sócios da empresa CONSTRUTORA DINIZ 
ALMEIDA LTDA, com sede à SAAN Quadra 03 Lote 
1060, Zona Industrial - Brasília-DF, CEP 70.632-320, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 02.270.280/0001-83, cujo 
contrato social encontra-se devidamente registrado na 
Junta Comercial do Distrito Federal sob NIRE nº 
5320240254-5 em 19/01/2021, resolvem, de comum 
acordo e na melhor forma de direito, alterar e consolidar 
a sociedade conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O capital social é R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais), divididos em 5.000.000 (cinco milhões) quotas de capital no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda 
corrente no País, fica aumentado para R$ 7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos 
mil reais), divididos em 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) cotas de capital 
no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, o referido aumento de R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais) é totalmente subscrito e integralizado, 
neste ato, em moeda corrente nacional pelos sócios, com a origem na conta 
“Adiantamento para Futuro Aumento de Capital” devidamente registrada no  
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Balanço Patrimonial da empresa em 31/12/2021, Em decorrência das alterações 
promovidas, o capital social fica distribuído entre os sócios como se segue: 
 

Sócios Qtde Cotas Valor Total (R$) (%) 

Ricardo Diniz Almeida 5.250.000 5.250.000,00 70% 

 Antônio Jose de Almeida Inga Filho 2.250.000 2.250.000,00 30% 

Total 7.500.000 7.500.000,00 100,00% 

 
 
Parágrafo Primeiro - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - A administração da sociedade cabe ao sócio RICARDO 
DINIZ ALMEIDA, que assina independente de caução, todo e qualquer documento em 
nome da sociedade, com poderes e atribuições de gerenciar, administrar e de realizar 
todas as operações para a consecução de seu objeto social, representando a 
sociedade ativa e passiva, judicial e extrajudicialmente. 
 
Parágrafo Primeiro - O administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, usá-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo - O administrador poderá delegar por meio de procuração, 
poderes a pessoa estranha ao quadro societário, restringindo-se os atos do outorgado 
no que constar especificamente no instrumento de mandato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA QUARTA- Permanecem em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
do Contrato Social, inalteradas pelo presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA - A vista das modificações ora ajustada consolida-se o Contrato 
Social, com a seguinte redação: 
 
 
 
 
 
 
 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 

 
CLÁUSULA I - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
  A sociedade gira sob a denominação "CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA 
LTDA" com nome fantasia „‟CONSTRUTORA PLANALTO‟‟.  
 
CLÁUSULA II - DO ENDEREÇO DA SEDE 

A sociedade tem sua sede situada à SAAN Quadra 03 Lote 1060, Zona 
Industrial - Brasília-DF, CEP: 70.632-320. 
 
CLÁUSULA III – DO OBJETO SOCIAL E PRAZO DE DURAÇÃO 
  O objeto social da sociedade é a “prestação de serviços na área” de 
construção civil, projetos de arquitetura, urbanismo, reformas e construção de 
sistemas de prevenção contra incêndio; Instalação e manutenção predial; 
projeto, instalação e manutenção de infraestrutura para sistema de dados, voz, 
imagem e controle de acesso; instalação de toldos e persianas; projeto, 
instalação e manutenção de ar condicionado; a manutenção e reparação de 
aparelhos e equipamentos elétricos; o esvaziamento e a limpeza de tanques de 
infiltração e fossas sépticas, sumidouros e poços de esgoto; coleta de resíduos 
não perigosos de origem doméstica, urbana ou industrial por meio de lixeiras, 
veículos, caçambas e etc; obras para implantação de serviços de 
telecomunicações; manutenção de estações e redes de longa distância de 
telecomunicações; outras obras de engenharia civil; atividades de direção e 
responsabilidade técnica da obra; serviços especializados para construção; 
locação de mão de obra temporária; fornecimento de recursos humanos e de 
serviços de gestão de recursos humanos a empresas clientes; serviços 
combinados para apoio a edifícios; serviços de escritório, de apoio 
administrativo e outros serviços prestados principalmente as empresas’’, 
locação de caminhões, transporte para carretos, reboques, semirreboques sem 
motoristas e locação de maquinas e equipamentos de construção civil sem 
operador. 
  
CLÁUSULA IV – A sociedade iniciou suas atividades em 10/12/1997 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 
 
CLÁUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL 
  O capital social da sociedade é de R$ 7.500.000,00 (sete milhões e 
quinhentos mil reais) divididos em 7.500.000 (sete milhões e quinhentas mil) de cotas 
de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizadas em moeda 
corrente do País, assim distribuído:  
 

Sócios Qtde Cotas Valor Total (R$) (%) 

Ricardo Diniz Almeida 5.250.000 5.250.000,00 70% 

 Antônio Jose de Almeida Inga Filho 2.250.000 2.250.000,00 30% 

Total 7.500.000 7.500.000,00 100% 
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Parágrafo Único - A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas cotas, 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade cabe ao sócio RICARDO DINIZ ALMEIDA, 
que assina independente de caução, todo e qualquer documento em nome da 
sociedade, com poderes e atribuições de gerenciar, administrar e de realizar todas as 
operações para a consecução de seu objeto social, representando a sociedade ativa e 
passiva, judicial e extrajudicialmente. 
 
Parágrafo Primeiro - O administrador fica autorizado a utilizar o nome empresarial, 
vedado, no entanto, usá-lo em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações em favor de terceiros. 
 
Parágrafo Segundo - O administrador poderá delegar por meio de procuração, 
poderes a pessoa estranha ao quadro societário, restringindo-se os atos do outorgado 
no que constar especificamente no instrumento de mandato. 
 
CLÁUSULA VII - DA ABERTURA DE FILIAIS 
  A sociedade poderá, a qualquer tempo, mediante alteração contratual, 
abrir ou fechar filiais, agências ou escritórios, destacando para estas uma parte do 
capital social da matriz.  
 
CLÁUSULA VIII - DO PRÓ-LABORE 
  É resguardado aos sócios o direito de retirada mensal a título de pró-
labore, que será fixado observando as disposições regulamentares e será registrado 
como despesa na escrituração contábil. 
 
CLÁUSULA IX - DO FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DOS SÓCIOS 
Ocorrendo o falecimento ou interdição dos sócios, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes, o valor dos seus haveres será apurado e liquidado com 
base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
 
CLÁUSULA X - DO EXERCÍCIO SOCIAL 
  Fica estabelecido que a Apuração do Resultado Financeiro e do Balanço 
Patrimonial da sociedade ocorrerá anualmente e coincidirá com o término do ano civil, 
ou seja, em 31 de dezembro de cada ano, podendo, antes disso, serem realizados 
balanço intermediários, com a efetiva distribuição dos resultados aos sócios. 
 
Parágrafo Primeiro - A critério dos sócios, os lucros auferidos poderão ser 
reinvestidos, parcial ou integralmente, na própria sociedade, para fins de incremento do 
capital social da sociedade ou ainda terão o destino que os sócios determinarem. 
 
Parágrafo Segundo - Os prejuízos porventura havidos serão transferidos aos 
exercícios seguintes, observadas as disposições legais, e suportados pelos sócios.  
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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CLÁUSULA XI - DA DECLARAÇÃO DOS SÓCIOS 
  O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA XII - FORO 
  Fica eleito o foro de Brasília-DF para o exercício e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato.  
 
  Os sócios lavram este instrumento em via única, para que produza os 
efeitos legais.  

 
 

Brasília-DF, 28 de Setembro de 2022. 
 
 
 
 

 
     

RICARDO DINIZ ALMEIDA 
CPF/MF n° 635.075.791-20 

Assinado digitalmente 
 
                                         

 ANTÔNIO JOSÉ DE ALMEIDA 
INDA FILHO 

CPF/MF nº 187.981.870-15 
Assinado digitalmente 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/119.231-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFN2252144394

Data

03/10/2022

187.981.870-15 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA INDA FILHO 14/10/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

635.075.791-20 RICARDO DINIZ ALMEIDA 13/10/2022

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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DFN2252144394 - 11/10/2022. Autenticação: 10E01A8F3F195D9C9D441F75C5EB07D4F3FDA61. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/119.231-0 e o código de segurança 4jx2 Esta cópia foi
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/119.231-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA, de CNPJ
02.270.280/0001-83 e protocolado sob o número 22/119.231-0 em 11/10/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 1906273, em 17/10/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador NATALIA
FERREIRA PADUA DE FARIA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

635.075.791-20 RICARDO DINIZ ALMEIDA 13/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

187.981.870-15 ANTONIO JOSE DE ALMEIDA INDA FILHO 14/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

635.075.791-20 RICARDO DINIZ ALMEIDA 13/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/09/2022

Documento assinado eletronicamente por NATALIA FERREIRA PADUA DE FARIA, Servidor(a)
Público(a), em 17/10/2022, às 09:19.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. segunda-feira, 17 de outubro de 2022

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal
Certifico registro sob o nº 1906273 em 17/10/2022 da Empresa CONSTRUTORA DINIZ ALMEIDA LTDA, CNPJ 02270280000183 e protocolo
DFN2252144394 - 11/10/2022. Autenticação: 10E01A8F3F195D9C9D441F75C5EB07D4F3FDA61. Maxmiliam Patriota Carneiro - Secretário-Geral.
Para validar este documento, acesse http://jucis.df.gov.br e informe nº do protocolo 22/119.231-0 e o código de segurança 4jx2 Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 18/10/2022 por Maxmiliam Patriota Carneiro  Secretário-Geral.
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